
                    REGULAMENTO DA 75ª EXPOSIÇÃO –SRA            ANEXOS - REV:09/2017 
ANEXO II - EXAMES EXIGIDOS PELA INSPETORIA VETERINÁRIA PARA  ADMISSÃO DOS ANIMAIS NO RECINTO E PARA 

EMISSÃO DA GTA 
1.1. BOVINOS 
� Nota Fiscal de Produtor; 
� Certificado de Registro 
� Atestado Andrológico para machos e Atestado de prenhez para as fêmeas a partir da idade estipulada pelas normas técnicas da 

raça; 
� EXAME PARA BRUCELOSE: 
 a. FÊMEAS até 24 meses de idade (vacinadas entre 3-8 meses) - Atestado de Vacinação; 
 b. FÊMEAS entre 08 e 24 meses de idade não vacinadas contra Brucelose e acima de 24 meses de idade  - 
Atestado negativo de teste para brucelose 
 c. MACHOS NÃO CASTRADOS a partir de 08 meses de idade - Atestado negativo de teste para brucelose 
� EXAME PARA TUBERCULOSE 

a. MACHOS E FÊMEAS - Atestado negativo de tuberculose a partir de 06 semanas de idade ; 
              � Atestado Sanitário, assinado por Médico Veterinário, declarando que os animais encontram-se livres de doenças infecto 
contagiosas e ectoparasitas; 

1.2. OVINOS 
� Nota fiscal do Produtor 
� Certificado de Registro 
� Atestado Andrológico para machos e para fêmeas de mais de 20 meses será necessário que a mesma tenha parido ou 

gestado(comprovado através de notificação de nascimento ou inspeção ao pé da mãe), ou com cordeiro ao pé ou que esteja com prenhez 
positiva, comprovada através de diagnóstico de gestação por método de ultrassonografia realizado por médico veterinário. 

� Comprovação de banho contra piolheira Ovina 
� Machos inteiros/reprodutores- Atestado negativo de EPIDIDIMITE OVINA a partir de 6 meses de idade 

              � Atestado Sanitário, assinado por Médico Veterinário, declarando que os animais encontram-se livres de doenças infecto 
contagiosas e ectoparasitas; 

1.3. EQUINOS 
� Nota Fiscal do Produtor ou Registro Genealógico 
� Atestado de Prenhez para as  fêmeas com idade acima de oito anos, com cópia do Comunicado de Padreação, com exceção das 

que participarão apenas das provas funcionais. 
� Exame de ANEMIA INFECCIOSA EQUINA e Vacina Contra GARROTILHO (atestado por nota fiscal ou atestado 
veterinário) 
� Atestado Negativo de Mormo 
- Atestado de vacina contra INFLUENZA EQUINA (valido por 1 ano) ou atestado clínico de ausência de sinais clínicos da 
enfermidade no animal e no estabelecimento de origem nos últimos 30 dias. 

              � Atestado Sanitário, assinado por Médico Veterinário, declarando que os animais encontram-se livres de doenças infecto 
contagiosas e ectoparasitas; 

1.4. AVES 
� Nota Fiscal do Produtor 
� Os animais devem ser provenientes de propriedades com vacinação sistemática contra DONEÇA DE NEWCASTLE (DNC) e 
os animais devem apresentar ATESTADO VETERINÁRIO DE VACINAÇÃO CONTRA NEWCASTLE aplicada entre 90 e 15 
dias antes do evento. 
� OS animais devem ser provenientes de propriedades que realizem colheitas de material para diagnóstico de salmoneloses 
rotineiramente a cada quatro meses. 
Os animais devem apresentar ATESTADO LABORATORIAL NEGATIVO PARA SALMONELOSE realizado em laboratório 
credenciado com data anterior no máximo de quatro meses do término da exposição. 

              � Atestado Sanitário, assinado por Médico Veterinário, declarando que os animais encontram-se livres de doenças infecto 
contagiosas e ectoparasitas; 

ATENÇÃO 
• As propriedades participantes do evento deverão estar, junto a IVZ de seu município, com a vacinação de bovinos e 

bubalinos em dia contra Febre Aftosa e Brucelose, bem como o banho de ovinos. 
• Todos os animais deverão estar acompanhados de Guia de Trânsito Animal-GTA, conforme legislação em vigor. 
• Os exames/atestados devem ter validade durante todo o período do evento. 
• Fêmeas vacinadas e não marcadas na cara devem apresentar atestado específico de vacinação contra Brucelose para animais 

registrados de acordo com o PNCBT (Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose). 
• Todos os ovinos que concorrerão a prêmio deverão ter controle de tosquia, com exceção da raça Karakul. 
• Os animais da raça Texel deverão apresentar-se, obrigatoriamente, lavados. 
• Somente poderão entrar no recinto os animais inscritos depois de examinados e liberados pela equipe de Defesa Sanitária 

Animal em serviço no local do evento. 
OBSERVAÇÃO:  
Mais informação quanto a documentos necessários, além do sanitário, e condições para o animal entrar no recinto do 
evento, entre em contato com o SRA ou acesso o site da Exposição através do página: http://www.conexaorural.com.br 

 
 


